
ª E 1.689

Data: 16 dejunho de 2003.

SÚMULA: “Dá denominação a Estrada João
Silvestre de Lara, conforme especifica.”

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO,
Estado do Paraná, APROVOU :: eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
Lei,

_
Art. lº. -— Ficª denominada como ESTRADA

JOAO SILVESTRE DE LARA, a via que inicia na Estrada Floriano Generoso Lopes,
na localidade de Santa Cruz e finda no Km 66 da PR 090 (Estrada do Cerne).

Art. 2". — Imediatamente após a denominação serão
instaladas placas de identificação no local.

Art. 3“. — Esta Lei, revogadas as disposições em
contrário, entrará em vigor na data de sua publicação.

Edificio da PrefeituraMunicipaldeCampo Largo,
em 16 dejunho de 2003.
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